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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E PRONTIDÃO 
OPERACIONAL 

(Papel Timbrado da Empresa) 
 
À 
Prefeitura do Municipio de Mauá 
Ref.: Processo Administrativo nº 3202/2026  
Dispensa Eletronica nº 0__ /2026 
Objeto: execução de de obras emergenciais de contenção entre a Rua Justino Cardoso Silveira e a 
Avenida Capitão João, inclusive elaboração de Projeto Executivo 
 
 

A empresa [Razão Social da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Inserir CNPJ], por 
intermédio de seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento aos requisitos de habilitação técnica 
do  certame em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, especialmente as previstas na Lei nº  14.133/2021 
e no Código Penal Brasileiro: 

1. Dispor de mão de obra operacional e logística de suprimentos (insumos) em 
condições de pronto emprego, assegurando que o início dos serviços de campo e de engenharia ocorrerá no 
prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas após a respectiva convocação ou ordem de início 
da Administração. 

2. Possuir, sob sua propriedade, posse ou disponibilidade contratual prévia, todos os 
equipamentos, maquinários e ferramentas necessários para a execução física das OBJETO LICITADO, 
garantindo a mobilização integral destes no local da obra dentro do prazo estipulado. 

 
3. Estar ciente de que o prazo de 48 horas para início das atividades abrange o 

desenvolvimento simultâneo e prioritário dos estudos e projetos executivos exigidos, não sendo aceita a fase 
de elaboração do projeto como justificativa ou escusa para o atraso na mobilização das frentes de trabalho 
ou serviços preliminares de engenharia na área afetada. 

4. Estar ciente de que a falsidade da presente declaração ensejará a inabilitação 
imediata neste certame ou, caso identificada posteriormente, a rescisão unilateral do contrato por culpa da 
contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis (multa, suspensão e declaração 
de inidoneidade) e comunicação ao Ministério Público para apuração de crime contra a administração pública. 

 

[Cidade - UF], [Dia] de [Mês] de [Ano] 

Assinatura e identificação do Representante 


